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Saldo Anterior MES

Exercício: 2025

DEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIADEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIADEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIADEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA
DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988
DezembroDezembroDezembroDezembro
CONSOLIDADOCONSOLIDADOCONSOLIDADOCONSOLIDADO

PREFEITURA MUNIC PALMEIRA D´OESTEPREFEITURA MUNIC PALMEIRA D´OESTEPREFEITURA MUNIC PALMEIRA D´OESTEPREFEITURA MUNIC PALMEIRA D´OESTE
AV. DR. FRANCISCO FÉLIX DE MENDONÇA, 4955
46609731/0001-30

RECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIORECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIORECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIORECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO
1112.50.0.1.00.01 732.248,80 3.204,38 735.453,18IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL

URBANA
1112.50.0.1.00.02 125.158,08 467,00 125.625,08IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE  TERRITORIAL

URBANA
1112.53.0.1.00.01 914.294,42 44.842,11 959.136,53IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSãO "INTER VIVOS" DE

BENS IMÓVEIS
1113.03.4.1.00.01 33.388,23 3.511,95 36.900,18IRRF-PESSOA JURIDICA
1113.03.4.1.00.02 64.868,39 10.274,78 75.143,17IRRF-CÂMARA
1113.03.4.1.00.03 159.383,72 -14.597,20 144.786,52IRRF- IPREM
1113.03.4.1.01.00 555.925,80 135.905,02 691.830,82Imposto sobre a Renda Retido na Fonte e outros
1114.51.1.1.00.01 486.489,41 39.857,80 526.347,21ISS - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER

NATUREZA
1114.51.1.1.00.02 779.992,14 61.521,65 841.513,79ISS (SIMPLES NACIONAL)
1114.51.1.1.00.03 32.108,77 2.716,26 34.825,03ISS - PESSOA JURIDICA
1121.01.0.1.00.01 79.239,08 2.710,18 81.949,26TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO EST.

COMERCIAL
1121.01.0.1.00.02 2.672,78 93,13 2.765,91RECEITAS DE AMBULANTE
1121.01.0.1.00.03 5.150,33 337,83 5.488,16TAXAS DE SERVIÇOS CADASTRAIS
1121.01.0.1.00.04 9.999,46 192,56 10.192,02ALVARA DE LICENÇA
1121.50.0.1.00.01 0,00 0,00 0,00MULTA AEDES AEGYPTI
1122.01.0.1.00.01 57.820,00 300,00 58.120,00TAXAS CEMITÉRIO
1122.01.0.1.00.02 635.593,29 2.959,73 638.553,02TAXAS DE REMOÇÃO DE LIXO DOMICILIAR
1122.01.0.1.00.03 144.118,46 861,22 144.979,68TAXAS DE MANUTENÇÃO ACESSO A IMÓVEL

URBANO
1215.01.1.1.00.03 1.452.933,63 0,00 1.452.933,63CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - PM
1215.01.1.1.00.04 39.519,70 0,00 39.519,70CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - CM
1215.01.1.1.00.05 1.049,84 0,00 1.049,84CONTRIB.SERVIDOR CIVIL ATIVO-AFASTADO
1215.01.1.1.00.06 606,77 0,00 606,77 CONTRIB.SERVIDOR CIVIL ATIVO - EXERC

ANTERIOR - PM
1215.01.1.1.00.06 606,77 0,00 606,77 CONTRIB.SERVIDOR CIVIL ATIVO - EXERC

ANTERIOR - PM
1215.01.2.1.00.00 5.026,57 0,00 5.026,57CONTRIB.SERVIDOR CIVIL INATIVO-PRINCIPAL
1241.50.0.1.00.01 81.699,52 0,00 81.699,52COSIP - CONTR. PARA O CUSTEIO DO SERV. DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA

6.695.052,36Sub Total ................................... 295.158,406.399.893,96

TRANSFERÊNCIA DA UNIÃOTRANSFERÊNCIA DA UNIÃOTRANSFERÊNCIA DA UNIÃOTRANSFERÊNCIA DA UNIÃO
1711.51.1.1.00.01 15.520.019,72 1.787.604,91 17.307.624,63COTA-PARTE DO FPM - FUNDO DE PARTICIPAçãO

DOS MUNICíPIOS
1711.51.2.1.00.02 738.961,25 0,00 738.961,25COTA FPM - 1% COTA DE JULHO
1711.51.2.1.00.03 0,00 762.811,06 762.811,06COTA FPM - 1% COTA DE DEZEMBRO
1711.51.2.1.00.04 631.945,35 0,00 631.945,35COTA-PARTE DO FPM- 1% DE SETEMBRO
1711.52.0.1.00.01 349.310,66 18.851,93 368.162,59COTA-PARTE DO ITR -  IMPOSTO SOBRE A PROP.

TERRITORIAL RURAL

19.809.504,88Sub Total ................................... 2.569.267,9017.240.236,98

TRANSFERÊNCIA DO ESTADOTRANSFERÊNCIA DO ESTADOTRANSFERÊNCIA DO ESTADOTRANSFERÊNCIA DO ESTADO
1721.50.0.1.00.01 9.552.354,38 1.231.513,87 10.783.868,25COTA-PARTE DO ICMS
1721.51.0.1.00.01 2.613.520,83 71.053,03 2.684.573,86COTA-PARTE DO IPVA
1721.52.0.1.00.01 71.620,97 7.511,57 79.132,54COTA-PARTE DO IPI

13.547.574,65Sub Total ................................... 1.310.078,4712.237.496,18

RECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO - MULTAS E JUROSRECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO - MULTAS E JUROSRECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO - MULTAS E JUROSRECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO - MULTAS E JUROS
1112.50.0.2.00.01 3.209,89 327,14 3.537,03 MULTAS E JUROS - IPTU
1114.51.1.2.00.01 1.029,77 7,69 1.037,46ISS - MULTAS E JUROS
1114.51.1.2.00.02 8.594,88 1.225,52 9.820,40SIMPLES NACIONAL ( MULTAS E JUROS)
1119.99.0.2.00.01 4.356,21 421,83 4.778,04 MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTOS

19.172,93Sub Total ................................... 1.982,1817.190,75
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DEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIADEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIADEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIADEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA
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DezembroDezembroDezembroDezembro
CONSOLIDADOCONSOLIDADOCONSOLIDADOCONSOLIDADO

PREFEITURA MUNIC PALMEIRA D´OESTEPREFEITURA MUNIC PALMEIRA D´OESTEPREFEITURA MUNIC PALMEIRA D´OESTEPREFEITURA MUNIC PALMEIRA D´OESTE
AV. DR. FRANCISCO FÉLIX DE MENDONÇA, 4955
46609731/0001-30

RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOSRECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOSRECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOSRECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS
1112.50.0.3.00.01 146.039,00 2.399,96 148.438,96RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU
1114.51.1.3.00.01 8.497,08 0,00 8.497,08 ISS - DÍVIDA ATIVA
1119.99.0.3.00.01 176.745,32 3.148,90 179.894,22DÍVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS

336.830,26Sub Total ................................... 5.548,86331.281,40

RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS - MULTAS E JUROSRECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS - MULTAS E JUROSRECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS - MULTAS E JUROSRECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS - MULTAS E JUROS
1112.50.0.4.00.01 23.020,07 972,20 23.992,27 MULTAS E JUROS - DIVIDA ATIVA IPTU
1114.51.1.4.00.01 2.120,46 0,00 2.120,46MULTAS E JUROS - DÍVIDA ATIVA ISS
1119.99.0.4.00.01 32.343,97 1.241,26 33.585,23MULTAS E JUROS - DÍVIDA ATIVA DE OUTROS

TRIBUTOS

59.697,96Sub Total ................................... 2.213,4657.484,50

DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEBDEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEBDEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEBDEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB
9510.00.0.0.01.00 -5.621.674,20 -623.307,02 -6.244.981,22(R) DEDUçõES DO FUNDEB

-6.244.981,22Sub Total ................................... -623.307,02-5.621.674,20

Total ........................................ 30.661.909,57 3.560.942,25 34.222.851,82

PALMEIRA D OESTE, 31 de DEZEMBRO de 2025

VALDIR SEMENSATI DE MORAES EDEVANDO CARLOS SIMPLES

GISLAINE LEON

PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR - CRC: 1SP257000/O-0/SP
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AAVVIISSOO  DDEE  PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  000011//22002266  PPrroocceessssoo  LLiicciittaattóórriioo  AAddmmiinniissttrraattiivvoo  nn°°  000022//22002266  
PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2026 OBJETO: CCoonnttrraattaaççããoo  ddee  
eemmpprreessaa((ss))  eessppeecciiaalliizzaaddaa((ss))  ppaarraa  pprreessttaaççããoo  ddee  sseerrvviiççooss  mmeeccâânniiccooss,,  ffoorrnneecciimmeennttoo  ddee  ppeeççaass  ee  aaqquuiissiiççããoo  ddee  eeqquuiippaammeennttooss  ddiivveerrssooss,,  
ddeessttiinnaaddooss  aa  mmaannuutteennççããoo  ddoo  SSeettoorr  ddee  AAggrriiccuullttuurraa  ddeessttee  mmuunniiccííppiioo  eemm  aatteennddiimmeennttoo  aaoo  PPllaannoo  ddee  AAççããoo::  0099003322002244--006677770099//22002244  
PPrrooggrraammaa::  0099003322002244  EEmmeennddaa  PPaarrllaammeennttaarr::  220022444422558800001144--AALLFFRREEDDIINNHHOO,,  ddee  aaccoorrddoo  ccoomm  aass  ccoonnddiiççõõeess  eessttaabbeelleecciiddaass  nnoo  TTeerrmmoo  
ddee  RReeffeerrêênncciiaa.., pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ (MF) sob nº 46.611.117/0001-02, sito na Avenida Brasil, 390, 
Urânia - SP, TORNA PÚBLICO a quem interessar, que realizará Pregão Eletrônico, com critério de julgamento Menor Preço, na 
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
67/2021, Decreto Municipal n° 267/2023 e demais legislação aplicável. INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
DIA:29/01/2026, HORÁRIO: 09h00min FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DIA 11/02/2026, HORÁRIO: 08h50min. A 
sessão pública será realizada no site www.bll.org.br, no dia 11/02/2026, fase de lances com início às 09h00min, Horário de 
Brasília – DF. Somente poderão participar da sessão pública as empresas que apresentarem propostas no site www.bll.org.br, 
APARECIDO FAZZIO – PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNIC PALMEIRA D´OESTEPREFEITURA MUNIC PALMEIRA D´OESTEPREFEITURA MUNIC PALMEIRA D´OESTEPREFEITURA MUNIC PALMEIRA D´OESTE
AV. DR. FRANCISCO FÉLIX DE MENDONÇA, 4955

46609731/0001-30 Ensino Exercício: 2025 Período: 01/10/2025  até  31/12/2025

Anexo IX

Quadro Resumo da Aplicação Em EducaçãoQuadro Resumo da Aplicação Em EducaçãoQuadro Resumo da Aplicação Em EducaçãoQuadro Resumo da Aplicação Em Educação R$ 1

Receitas e Aplicações MínimasReceitas e Aplicações MínimasReceitas e Aplicações MínimasReceitas e Aplicações Mínimas
RECEITAS DE IMPOSTOSRECEITAS DE IMPOSTOSRECEITAS DE IMPOSTOSRECEITAS DE IMPOSTOS ValorValorValorValor

4.369.005,17Impostos Próprios
33.357.079,53Transferências Constitucionais
37.726.084,70Total da Receita de Impostos

CONSTITUIÇÃO FEDERALCONSTITUIÇÃO FEDERALCONSTITUIÇÃO FEDERALCONSTITUIÇÃO FEDERAL ValorValorValorValor
9.431.521,18Aplicação mímima de 25% das Receitas de

Impostos, conforme atigo 212

FUNDEBFUNDEBFUNDEBFUNDEB ValorValorValorValor
4.847.512,24Impostos e Transf. de Impostos - Principal (I)

19.554,63Impostos e Transf. de Impostos - Rend. Aplic. Financ. (II)
0,00Complementação União - VAAF - Principal (III)
0,00Compl. União - VAAF - Rend. Aplic. Financ. (IV)
0,00Complementação União - VAAT - Principal (V)
0,00Compl. União - VAAT - Rend. Aplic. Financ. (VI)

166.701,08Complementação União - VAAR - Principal (VII)
0,00Compl. União - VAAR - Rend. Aplic. Financ. (VIII)

5.033.767,95Total do FUNDEB

LEI Nº 14.113, DE 25/12/2020LEI Nº 14.113, DE 25/12/2020LEI Nº 14.113, DE 25/12/2020LEI Nº 14.113, DE 25/12/2020 ValorValorValorValor
3.406.946,81Magistério - art.26 - mínimo 70% (I+II+III+IV+V+VI)
4.380.360,18Aplicação total - art.25, §3º - mínima de 90% (I+II+III+IV+V+VI)

FUNDEFFUNDEFFUNDEFFUNDEF ValorValorValorValor
0,00Saldo de Exer.Anteriores
0,00Aplicações Financeiras
0,00Total do FUNDEF

LEI Nº 9424, de 24/12/96LEI Nº 9424, de 24/12/96LEI Nº 9424, de 24/12/96LEI Nº 9424, de 24/12/96 ValorValorValorValor
0,00Magistério - mínimo de 60%
0,00Total - 100% dos recursos

RECURSOS VINCULADOSRECURSOS VINCULADOSRECURSOS VINCULADOSRECURSOS VINCULADOS ValorValorValorValor
1.424.425,60Recebidos no Exercício

196.411,04Saldo de Exer.Anteriores
1.620.836,64Total de Rec.Vinculados

APLICAÇÃO TOTAL DE 100% Eventual saldo não aplicado
deverá ser aplicado no exercício seguinte

Recursos Próprios - Ed. BásicaRecursos Próprios - Ed. BásicaRecursos Próprios - Ed. BásicaRecursos Próprios - Ed. Básica EmpenhadoEmpenhadoEmpenhadoEmpenhado %%%% LiquidadoLiquidadoLiquidadoLiquidado %%%% PagoPagoPagoPago %%%%
Recursos Próprios - Ed. Básica 11.238.220,55 29,78 % 11.237.420,55 29,78 % 10.904.810,60 28,91 %

FUNDEBFUNDEBFUNDEBFUNDEB EmpenhadoEmpenhadoEmpenhadoEmpenhado %%%% LiquidadoLiquidadoLiquidadoLiquidado %%%% PagoPagoPagoPago %%%%
PROFISSIONAIS EDUCAÇÃO BÁSICA* - exceto VAAR (mín. 70%) 4.259.939,25 87,53 % 4.259.939,25 87,53 % 4.092.762,10 84,09 %

PROFISSIONAIS EDUCAÇÃO BÁSICA* - VAAR 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

OUTRAS 443.498,12 443.498,12 443.498,12

TOTAL (mín. 90%)** 4.703.437,37 93,44 % 4.703.437,37 93,44 % 4.536.260,22 90,12 %

FUNDEF EXERC.ANTERIORESFUNDEF EXERC.ANTERIORESFUNDEF EXERC.ANTERIORESFUNDEF EXERC.ANTERIORES EmpenhadoEmpenhadoEmpenhadoEmpenhado %%%% LiquidadoLiquidadoLiquidadoLiquidado %%%% PagoPagoPagoPago %%%%
Magistério 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

Total 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 011/2026
AVISO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2026
A Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista, em atendimento ao §3º do art. 75 da Lei nº. 14.333/2021, torna público para conhecimento dos interessados, o presente aviso 
da Dispensa de Licitação 006/2026 para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APROXIMADAMENTE 1.400 (MIL E QUATROCENTOS) 
ÁRVORES, LOCALIZADAS EM VIAS PÚBLICAS, PRAÇAS, ÁREAS VERDES E DEMAIS LOGRADOUROS DO MUNICIPIO DE NOVA CANAÃ PAULISTA/SP, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA. ”
Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas propostas para o(s) objeto(s) constante(s) do Termo de Referência e conforme modelo de proposta, disponibi-
lizados abaixo, exclusivamente para o e-mail licitacao@novacanaapaulista.sp.gov.br, até 16horas 00min dia 02/02/2026. Data para classifi cação das propostas apresentadas 
03/02/2026 às 10 horas.
A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista/SP será contatada para envio da documentação que comprove reunir as 
condições necessárias para contratar com a Administração, em até três dias úteis após a convocação.
Nova Canaã Paulista-SP, 27 de janeiro de 2026
Thais Cristina Costa Moreira
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº 006/2026
DISPENSA Nº 004/2026
TERMO DE CONTRATO Nº 005/2026
Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de serviços de captação, leitura e envio de recortes eletrônicos de Diários Ofi ciais, tanto em âmbito Estadual, 
como Federal, conforme termo de referência.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTA/SP
Contratada: GRIFON DIGITAL SERVIÇOS LTDA
Vigência: 27/01/2026 A 27/01/2027
Valor Global R$ 1.680,00 (um mil, seiscentos e oitenta reais).
Assinatura 27 de janeiro de 2026
Nova Canaã Paulista/SP, 27 de janeiro de 2026
Thais Cristina Costa Moreira
Prefeita Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Processo nº 080/2025
Pregão Presencial nº 010/2025
Objeto: “Contratação de empresa especializada para aquisição de apostilas a serem destinadas para a rede Municipal de Ensino”
Thais Cristina Costa Moreira, Prefeita do Município de Nova Canaã Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais que lhe são conferidas, especialmente pelo 
julgamento realizado pelo Agente de Contratação, ADJUDICA: A licitação em epígrafe, a favor da licitante vencedora: EDITORA DANGUS LTDA, CNPJ sob n° 03.892.051/0001-
63, estabelecida na cidade de Bilac/SP, vencedora dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16, perfazendo o valor total de R$ 144.950,00 (cento e 
quarenta e quatro mil, novecentos e cinquenta reais), cuja proposta apresentada foi considerada válida pelo critério de aceitabilidade, tudo em conformidade com os elementos 
contidos no processo licitatório.. 
Nova Canaã Paulista/SP, 27 de janeiro de 2026. 
Thais Cristina Costa Moreira
Prefeita Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo nº 080/2025
Pregão Presencial nº 010/2025
Objeto: “Contratação de empresa especializada para aquisição de apostilas a serem destinadas para a rede Municipal de Ensino”
HOMOLOGO, para que produza os seus efeitos legais a decisão proferida pelo Agente de Contratação, fi gurando como licitante vencedor a empresa EDITORA DANGUS LTDA, 
CNPJ sob n° 03.892.051/0001-63, estabelecida na cidade de Bilac/SP. 
Nova Canaã Paulista/SP, 27 de janeiro de 2026. 
Thais Cristina Costa Moreira
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTA
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SETOR DE LICITAÇÕES 

AVISO DE SESSÃO 

Concorrência Eletrônica nº 001/2026 - Processo Administrativo nº 001/2026 

Izaias Aparecido Sanches, Prefeito do Município de Aparecida D’Oeste, Estado de São Paulo, Torna 

Público a sessão de abertura e disputa dos lotes referente ao Concorrência Eletrônica nº 001/2026 

destinada a presente licitação tem por objeto a “Contratação de empresa especializada no ramo de 

engenharia, para construção 25 (vinte e cinco) Unidades Habitacionais, conforme termo de planilhas, 

cronograma, memorial descritivo e projetos, de acordo com Termo de Compromisso n.º: 

974397/2025/MCIDADES/CAIXA” conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

edital e seus anexos, menor preço global, será realizado as 09 horas do dia 12 de fevereiro de 2026 na 

plataforma Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br.  

Cadastro de propostas e envio de documentos no portal será até 08 horas do dia 12 de fevereiro de 

2026. Informações poderão ser obtidas no endereço www.pmaparecidadoeste.sp.gov.br na aba de Editais e 

Licitações e também por e-mail licitacao@pmaparecidadoeste.sp.gov.br, ou através do telefone 17 3635-

1757 – Setor de Licitação. Prefeitura Municipal de Aparecida D’Oeste - SP, 27 de janeiro de 2026. Izaias 

Aparecido Sanches - Prefeito Municipal. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA D’ OESTE CÂMARA MUNICIPAL DE JALES

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL - PODER LEGISLATIVO

JAN/2025 A DEZ/2025

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

DESPESA COM PESSOAL
JAN/2025 FEV/2025 MAR/2025 ABR/2025 MAI/2025 JUN/2025 JUL/2025 AGO/2025 SET/2025 OUT/2025 NOV/2025 DEZ/2025

TOTAL

PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)
LIQUIDADAS

(últimos 12
meses)

(a)

INSCRITAS EM

PAGAR NÃO
RESTOS A 

(b)

29.126,07 43.439,40 29.126,07 29.126,07 39.189,32 31.010,02 29.219,57 29.219,57 30.677,18 29.405,53 58.811,06 407.475,93 0,0029.126,07Venctos.e Vantagens Fixas - Pessoal ativo
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Contratação Temporária
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Terceirização de Mão-de-Obra (art.18, pár.1º da L.R.F.)

37.899,95 37.899,95 37.899,95 37.899,95 37.899,95 37.899,95 37.899,95 37.899,95 37.899,95 37.899,95 37.899,95 454.799,40 0,0037.899,95Remuneração de Agentes Políticos
15.465,65 15.465,65 15.465,65 15.465,65 17.262,26 15.996,80 15.465,65 15.697,28 15.921,88 15.523,85 23.088,72 196.284,69 0,0015.465,65Encargos Sociais
14.960,84 14.960,84 14.960,84 14.960,84 14.960,84 14.960,84 14.960,84 14.960,84 14.960,84 14.960,84 29.921,68 194.490,92 0,0014.960,84Inativos, Pensionistas e Outros Benefícios Previdênciários

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 740,02 0,00 0,00 0,00 740,02 0,000,00Outras Despesas e Obrigações (variáveis)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesas de Exerc.Anteriores
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Sentenças Judiciais
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Compensações a Regimes de Previdência
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Restos a Pagar não Processados Liquidados

97.452,51 111.765,84 97.452,51 97.452,51 109.312,37 99.867,61 97.546,01 98.517,66 99.459,85 97.790,17 149.721,41 1.253.790,96 0,0097.452,51  SUBTOTAL ( I )
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Decorrentes Decisão Judicial e Exercício Anteriores

14.960,84 14.960,84 14.960,84 14.960,84 14.960,84 14.960,84 14.960,84 14.960,84 14.960,84 14.960,84 29.921,68 194.490,92 0,0014.960,84Despesa com Inativos e pensionistas custeadas com recursos vinculados
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Restos a Pagar não Processados Liquidados

14.960,84 14.960,84 14.960,84 14.960,84 14.960,84 14.960,84 14.960,84 14.960,84 14.960,84 14.960,84 29.921,68 194.490,92 0,0014.960,84  SUBTOTAL ( II )
82.491,67 96.805,00 82.491,67 82.491,67 94.351,53 84.906,77 82.585,17 83.556,82 84.499,01 82.829,33 119.799,73 1.059.300,04 0,0082.491,67  TOTAL LÍQUIDO (III) = ( I - II )

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL

46.951.942,49RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)
0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)
0,00Vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (EC 120/2022) (VII)

46.951.942,49RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (IV - V - VI - VII)
1.059.300,04 2,26DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b)
2.817.116,55 6,00LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
2.676.260,72 5,70LIMITE PRUDENCIAL (VII) =  (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)
2.535.404,90 5,40LIMITE DE ALERTA (VIII) =  (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL - PODER LEGISLATIVO

JAN/2025 A DEZ/2025

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2021)

PercentualPARÂMETROS PARA REDUÇÃO DO EXCEDENTE DE DTP (art. 15 da LC 178/2021)

 Limite Máximo (VII) (%) (LRF, art. 20) 0,00

 DTP em 2021 (X) (%) 0,00

 Excedente em 2021 (XI) = (X - VII) (%) 0,00

 Redutor anual (XII) = (0,10 x XI) (%) 0,00

2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

Apuração da Trajetória de Retorno ao Limite da DTP (art. 15 da LC 178/2021)

2021 2031 2032TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2021)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 % DTP (VI/V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 LIMITE CONFORME ART. 15 DA LC 178/2021 (%)

Nota: 
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64

2 - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos termos do Art. 29-A da Constituição Federal

JOSÉ ANTONIO BARBOZA

Presidente da Câmara Responsável p/Controle Interno

FLÁVIA REGINA VELO LUCON

CRC.1SP224295/O-0

NILTON CARLOS TONHOLO
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CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA

LRF, art. 48 – Anexo 6

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

R$ 1

JANEIRO/2025 A DEZEMBRO/2025

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR

Receita Corrente líquida 46.951.942,49
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 46.951.942,49
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 46.951.942,49

DESPESA COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP 2,261.059.300,04

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 6,002.817.116,55

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 5,702.676.260,72

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 5,402.535.404,90

DÍVIDA CONSOLÍDADA % SOBRE A RCLVALOR

Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCLVALOR

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITOS % SOBRE A RCLVALOR

Operações de Crédito Internas e Externas 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 0,000,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00

RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS
A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)
0,000,00Valor Total

JOSÉ ANTONIO BARBOZA

Presidente da Câmara Responsável p/Controle Interno

FLÁVIA REGINA VELO LUCON

CRC.1SP224295/O-0

NILTON CARLOS TONHOLO

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.50.29.1321], CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA

TERMO DE ADITAMENTO Nº 02
CONTRATO Nº 003/2024

CONTRATANTE CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA-SP, inscrita no CNPJ/MF sob n.
51.842.219/0001-72, localizada na Rua Armindo Pilhalarme, 1132, Centro, na cidade de Santa Albertina/SP, CEP:
15750-007, Santa Albertina/SP, representada pelo Presidente Luiz Donizeti Barbosa, brasileiro, divorciado, RG
SSP/SP n. 25160895-5 SSP/SP, CPF/MF n. 184095928-27, residente na rua Osório Florindo de Souza, n. 1265,
bairro Centro, CEP: 15750-003, Santa Albertina/SP, em pleno exercício de seu mandato, e a e a CONTRATADA:
LUCIANA CRISTINA POSSEBOM BOLOGNA – JALES – ME, inscrita no CNPJ/MF Nº 03.244.678/0001-08,
com sede na rua Pedro Modesto Andreo Padilha, nº 74, Distrito Industrial II, na cidade de Jales-SP, representada
neste ato pelo diretor Ivair Bologna, RG. nº 11.950.596-4 SSP/SP, CPF/MF nº 064.444.068-62, residente na
Avenida Arapuã, nº 4089, Jardim Arapuã, CEP:15707-140, em Jales-SP, têm entre si acertado o 2º Termo de
Aditamento ao Contrato nº 03/2024, nas condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto deste aditamento a prorrogação do prazo de vigência em mais 12(doze) meses, contados de

31/01/2026 a 31/01/2027;

CLÁUSULA SEGUNDA – DA INALTERAÇÃO DAS CLÁUSULAS
Ficam mantidas todas as demais cláusulas do contrato em vigor, com as alterações da cláusula

primeira do presente termo.

E, por estarem justos e combinados e de comum acordo com todas as cláusulas e condições aqui
previstas, fica lavrado a presente Termo de Aditamento em 3 (três) vias de igual teor e valor, o qual será assinado
pelas partes interessadas e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

Santa Albertina/SP, 26 de janeiro de 2026.

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA
Contratante

LUCIANA CRISTINA POSSEBOM BOLOGNA JALES - ME
Contratada

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:
RG: RG:

ADITAMENTO Nº 03
CONTRATO Nº 002/2024

A CONTRATANTE CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA-SP, inscrita no CNPJ/MF sob n.
51.842.219/0001-72, localizada na Rua Armindo Pilhalarme, 1132, Centro, na cidade de Santa Albertina/SP, CEP:
15750-007, Santa Albertina/SP, representada pelo Presidente Luiz Donizeti Barbosa, brasileiro, divorciado, RG
SSP/SP n. 25160895-5 SSP/SP, CPF/MF n. 184095928-27, residente na rua Osório Florindo de Souza, n. 1265,
bairro Centro, CEP: 15750-003, Santa Albertina/SP, em pleno exercício de seu mandato, e a CONTRATADA
SUELI ARANTES DA SILVA SOUZA 06600003855-ME, inscrita no CNPJ Nº 18.286.817/0001-33, com sede na
Rua Toshio Nakai nº06, COHAB III, Santa Albertina-SP, neste ato representado pela proprietária a Sra. Sueli
Arantes da Silva Souza, brasileira, convivente, RG nº 62.599.346-9 SSP/SP, CPF nº 066.000.038-55, residente e
domiciliada na Rua Toshio Nakai nº 06, COHAB III, CEP: 15751-250, Santa Albertina-SP, têm entre si, justo e
contratado o 3º Termo de Aditamento ao Contrato nº 02/2024, na seguinte conformidade:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Constitui objeto deste aditamento a inserção de 01(uma) divulgação da sessão extraordinária do dia 19/01/2025,
no valor de R$ 181,11 (cento e oitenta e um reais e onze centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA– DA INALTERAÇÃO
4.1. Ficam mantidas todas as demais cláusulas do contrato em vigor, com a inclusão das condições acima
estabelecidas.

E por estarem as partes de pleno acordo quanto a tudo que ficou acordado neste instrumento de aditamento, assinam-
no, em 03(três) vias de iguais teor e valor para um só efeito, juntamente com duas testemunhas, que também assinam.

Câmara Municipal de Santa Albertina, 19 de janeiro de 2026

CÂMARAMUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA SUELI ARANTES DA SILVA SOUZA 06600003855-ME
Contratante Contratada

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:
RG: RG:

ADITAMENTO Nº 04
CONTRATO Nº 002/2024

A CONTRATANTE CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA-SP, inscrita no CNPJ/MF sob n.
51.842.219/0001-72, localizada na Rua Armindo Pilhalarme, 1132, Centro, na cidade de Santa Albertina/SP, CEP:
15750-007, Santa Albertina/SP, representada pelo Presidente Luiz Donizeti Barbosa, brasileiro, divorciado, RG
SSP/SP n. 25160895-5 SSP/SP, CPF/MF n. 184095928-27, residente na rua Osório Florindo de Souza, n. 1265,
bairro Centro, CEP: 15750-003, Santa Albertina/SP, em pleno exercício de seu mandato, e a CONTRATADA
SUELI ARANTES DA SILVA SOUZA 06600003855-ME, inscrita no CNPJ Nº 18.286.817/0001-33, com sede na
Rua Toshio Nakai nº06, COHAB III, Santa Albertina-SP, neste ato representado pela proprietária a Sra. Sueli
Arantes da Silva Souza, brasileira, convivente, RG nº 62.599.346-9 SSP/SP, CPF nº 066.000.038-55, residente e
domiciliada na Rua Toshio Nakai nº 06, COHAB III, CEP: 15751-250, Santa Albertina-SP, têm entre si, justo e
contratado o 4º Termo de Aditamento ao Contrato nº 02/2024, na seguinte conformidade:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Constitui objeto deste aditamento:

a) a inserção de até 30 (trinta) divulgações anuais, com valor individual de cada inserção no importe de
R$ 181,11 (cento e oitenta e um reais e onze centavos) e o valor anual de R$ 5.433,30(cinco mil
quatrocentos e trinta e três reais e trinta centavos);

b) a prorrogação do prazo de vigência inicialmente contratado em mais 12(doze) meses, contados de
26/01/2026 a 29/01/2027.

CLÁUSULA SEGUNDA– DA INALTERAÇÃO
4.1. Ficam mantidas todas as demais cláusulas do contrato em vigor, com a inclusão das condições acima
estabelecidas.

E por estarem as partes de pleno acordo quanto a tudo que ficou acordado neste instrumento de aditamento, assinam-
no, em 03(três) vias de iguais teor e valor para um só efeito, juntamente com duas testemunhas, que também assinam.

Câmara Municipal de Santa Albertina, 26 de janeiro de 2026

CÂMARAMUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA SUELI ARANTES DA SILVA SOUZA 06600003855-ME
Contratante Contratada

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:
RG: RG:

ADITAMENTO Nº 01
CONTRATO Nº 04/2025

A CONTRATANTE CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA-SP, inscrita no CNPJ/MF sob
n. 51.842.219/0001-72, localizada na Rua Armindo Pilhalarme, 1132, Centro, na cidade de Santa
Albertina/SP, CEP: 15750-007, Santa Albertina/SP, representada pelo Presidente Luiz Donizeti Barbosa,
brasileiro, divorciado, RG SSP/SP n. 25160895-5 SSP/SP, CPF/MF n. 184095928-27, residente na rua
Osório Florindo de Souza, n. 1265, bairro Centro, CEP: 15750-003, Santa Albertina/SP, em pleno
exercício de seu mandato e a CONTRATADA José Elzo Borges de Oliveira 30726022802 ME, inscrita
no CNPJ: 24.274.882/0001-41, localizada na Olímpio Estevam de Lacerda, nº 805, Bairro Centro, CEP
15750-001, em Santa Albertina/SP, neste ato representada pelo proprietário José Elzo Borges e Oliveira,
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF: 307.260.228-02, residente na Rua Benedito de Abreu, nº
730, Bairro Centro, CEP: 15750-035, em Santa Albertina/SP. As partes têm entre si, justo e contratado o 1º
Termo de Aditamento ao Contrato nº 04/2025, na seguinte conformidade:

Cláusula Primeira – do objeto
Constitui objeto deste aditamento a prorrogação do prazo inicial de vigência do termo contratual em mais
12(doze) meses, contados de 28/01/2026 a 28/01/2027;

Cláusula Segunda – da inalteração das cláusulas
Ficam mantidas todas as demais cláusulas do contrato em vigor, com as alterações da clausula primeira do
presente termo.

E por assim se acharem justos e contratados, mandaram elaborar o presente Termo de Aditamento, que foi
lido e achado conforme, ao qual conferem plena e irrevogável validade, após assinado na presença de
testemunhas que a tudo assistiram nesta data.

Câmara Municipal de Santa Albertina, 26 de janeiro de 2026

Câmara Municipal de Santa Albertina
Contratante

José Elzo Borges de Oliveira 30726022802 ME
Contratada

TESTEMUNHAS:

Nome Nome:
RG: RG:

Relação anual dos padrões de vencimentos dos cargos de provimento efetivo da Câmara 
Municipal de Santa Albertina/SP 

Posição em 31/12/2025 

Denominação Referência Salário-base em R$ 
Serviços Gerais de Limpeza 07 1.859,55 
Oficial Administrativo 13 3.694,42 
Secretário Administrativo 14 4.309,46 
Contador 14 4.309,46 
Tesoureiro 14 4.309,46 
Procurador Jurídico 17 6.600,48 

 

Relação da remuneração paga a título de subsídio aos agentes políticos da Câmara 
Municipal de Santa Albertina/SP 

Posição em 31/12/2025 

Denominação Subsídio em R$ 
Vereador 4.051,86 
Presidente da Câmara 5.485,07 

 

Câmara Municipal de Santa Albertina, 27 de janeiro de 2026 

Luiz Donizeti Barbosa 
Presidente da Câmara 
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Instituto de Previdência Municipal de Marinópolis
C.N.P.J. 65.712.028/0001-05 – FONES 17– 3695-1101

Praça da Bandeira nº 69 – Centro – CEP 15.730-000 – Marinópolis – S.P
E-Mail: ipremmarinopolis@yahoo.com.br

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2026

PROCESSO N° 001/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2026

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE AVALIAÇÃO ATUARIAL.

CONTRATADA: EC2G ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais).

VIGÊNCIA: entrega da avaliação e do DRAA no dia 31 de março de 2026.

Instituto de Previdência Municipal de Marinópolis, 13 de Janeiro de 2026.

__________________________________
CAMILA DE FRANÇA MARCHESINI MARIN

Superintendente

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINOPOLIS

LRF, art. 48 – Anexo 6

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

R$ 1

JANEIRO/2025 A DEZEMBRO/2025

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR

Receita Corrente líquida 26.366.114,76
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 26.266.114,76
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 25.995.910,76

DESPESA COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP 41,8810.887.089,97

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 54,0014.037.791,81

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 51,3013.335.902,22

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 48,6012.634.012,63

DÍVIDA CONSOLÍDADA % SOBRE A RCLVALOR

Dívida Consolidada Líquida -2.743.449,58 -10,44

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 31.519.337,71 120,00

GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCLVALOR

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 5.778.545,25 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITOS % SOBRE A RCLVALOR

Operações de Crédito Internas e Externas 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 16,004.202.578,36

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 7,001.838.628,03

RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS
A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)
2.905.218,4174.681,70Valor Total

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.50.29.1322], PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINOPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINOPOLIS
Praca da Bandeira 69

45132719/0001-14 Ensino Exercício: 2025 Período: 01/10/2025  até  31/12/2025

Anexo IX

Quadro Resumo da Aplicação Em Educação R$ 1

Receitas e Aplicações Mínimas
RECEITAS DE IMPOSTOS Valor

1.119.577,96Impostos Próprios
24.236.295,50Transferências Constitucionais
25.355.873,46Total da Receita de Impostos

CONSTITUIÇÃO FEDERAL Valor
6.338.968,37Aplicação mímima de 25% das Receitas de

Impostos, conforme atigo 212

FUNDEB Valor
1.934.196,01Impostos e Transf. de Impostos - Principal (I)

8.339,43Impostos e Transf. de Impostos - Rend. Aplic. Financ. (II)
0,00Complementação União - VAAF - Principal (III)
0,00Compl. União - VAAF - Rend. Aplic. Financ. (IV)
0,00Complementação União - VAAT - Principal (V)
0,00Compl. União - VAAT - Rend. Aplic. Financ. (VI)

2.715,75Complementação União - VAAR - Principal (VII)
0,00Compl. União - VAAR - Rend. Aplic. Financ. (VIII)

1.945.251,19Total do FUNDEB

LEI Nº 14.113, DE 25/12/2020 Valor
1.359.774,81Magistério - art.26 - mínimo 70% (I+II+III+IV+V+VI)
1.748.281,90Aplicação total - art.25, §3º - mínima de 90% (I+II+III+IV+V+VI)

FUNDEF Valor
0,00Saldo de Exer.Anteriores
0,00Aplicações Financeiras
0,00Total do FUNDEF

LEI Nº 9424, de 24/12/96 Valor
0,00Magistério - mínimo de 60%
0,00Total - 100% dos recursos

RECURSOS VINCULADOS Valor
449.105,94Recebidos no Exercício
805.481,94Saldo de Exer.Anteriores

1.254.587,88Total de Rec.Vinculados
APLICAÇÃO TOTAL DE 100% Eventual saldo não aplicado
deverá ser aplicado no exercício seguinte

Recursos Próprios - Ed. Básica Empenhado % Liquidado % Pago %
Recursos Próprios - Ed. Básica 7.029.751,69 27,72 % 7.028.931,69 27,72 % 6.972.193,19 27,50 %

FUNDEB Empenhado % Liquidado % Pago %
PROFISSIONAIS EDUCAÇÃO BÁSICA* - exceto VAAR (mín. 70%) 1.722.101,71 88,65 % 1.722.101,71 88,65 % 1.722.101,71 88,65 %

PROFISSIONAIS EDUCAÇÃO BÁSICA* - VAAR 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

OUTRAS 114.905,58 114.905,58 114.905,58

TOTAL (mín. 90%)** 1.837.007,29 94,44 % 1.837.007,29 94,44 % 1.837.007,29 94,44 %

FUNDEF EXERC.ANTERIORES Empenhado % Liquidado % Pago %
Magistério 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

Total 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

Página 1 de 1
Quadro Resumo da Aplicação Em Educação Receitas e Aplicações Mínimas  -  (Layout de acordo com Quadro 9 - AUDESP)  - Planilha Ensino - Versão 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINÓPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINÓPOLISAVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA SALETE – SP avisa que se encontra aberto o
Procedimento Licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA (ELETRÔNICA) Nº. 001/2026,
empreitada do Tipo Menor Preço, com critério de julgamento menor preço global, que visa a
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 20 (VINTE)
UNIDADES HABITACIONAIS CONFORME TERMO DE COMPROMISSO TRANSFEREGOV
Nº 990538 QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO POR INTERMEDIO DO MINISTÉRIO DAS
CIDADES E O MUNICIPIO DE SANTA SALETE” TUDO CONFORME TERMO DE
REFERENCIA”.

A sessão da Concorrência se dará no dia 05 de março de 2026 às 09:00 horas, na plataforma
eletrônica no site: http://179.125.61.249:8079/comprasedital/. O prazo para solicitação de chave para
participação, credenciamento e proposta se transcorrerá impreterivelmente até às 08:30 horas do mesmo
dia. As empresas interessadas em participar deste certame poderão obter maiores informações junto ao
Setor de Licitações da Prefeitura de Santa Salete, sito à Rua Barão do Rio Branco nº. 600, Centro, nesta
cidade, ou pelo telefone (017) 3662-9000. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no site
licitacao@santasalete.sp.gov.br e no endereço acima mencionado e poderá ser retirados gratuitamente.

Santa Salete /SP 27 de janeiro de 2026.

JÚLIO CESARMARTINS MILIATTI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Estrela d’Oeste
ESTADO DE SÃO PAULO

Paço Municipal “Pref. Wilson Nogueira Lapa”
www.pmestrela.sp.gov.br

Rua Bahia, 639 - Jardim São Paulo - Fone: (17) 3833-9411 - CEP 15650-000 - CNPJ 45.112.224/0001-23

AAVVIISSOO DDEE LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO
PPRROOCCEESSSSOO:: 07/2026
MMOODDAALLIIDDAADDEE: Concorrência Eletrônica nº 01/2026
OOBBJJEETTOO:: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE
OBRA E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DA REFORMA E REVITALIZAÇÃO DE ÁREA
PARA PRÁTICA DE ESPORTES E LAZER (QUADRA ESPORTIVA DO BAIRRO VEREADOR JULIO ANDRÉ) NO
MUNICÍPIO DE ESTRELA D’OESTE/SP, RELATIVO AO PROGRAMA CASA PAULISTA – DESENVOLVIMENTO
URBANO NO ÂMBITO DO PROGRAMA BAIRRO PAULISTA (CIDADES SUSTENTÁVEIS), CONVÊNIO SEI n°
013.00004439/2026-56”.
EENNDDEERREEÇÇOO EELLEETTRRÔÔNNIICCOO:: A Concorrência ocorrerá por Sistema Eletrônico de contratações na
Plataforma BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, através do endereço: https://bllcompras.com/,
o Edital na íntegra poderá ser retirado no site: https://www.pmestrela.sp.gov.br/e na Prefeitura
Municipal de Estrela D´Oeste/SP, na Rua Bahia, nº639, Jardim São Paulo, na cidade de Estrela D´Oeste,
Estado de São Paulo, pelo telefone (17) 3833-9411. Custo: nihil. RREECCEEBBIIMMEENNTTOO DDAASS PPRROOPPOOSSTTAASS
EELLEETTRRÔÔNNIICCAASS:: Até 2244//0022//22002266 às 07h30min (Horário de Brasília) SSEESSSSÃÃOO DDEE DDIISSPPUUTTAA AAGGEENNDDAADDAA: Para
o dia 2244//0022//22002266 às 08h00min (Horário de Brasília) Estrela d´Oeste/SP, 26 de janeiro de 2026. PPEEDDRROO
DDEE SSEENNZZII NNEETTOO - PPRREEFFEEIITTOOMMUUNNIICCIIPPAALL DDEE EESSTTRREELLAA DD´́OOEESSTTEE..

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA

DECRETO LEGISLATIVO Nº 01, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 
(Atualiza os valores estabelecidos na Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, e dá outras providências). 

 
LUIZ DONIZETI BARBOSA, Presidente da Câmara Municipal de Santa Albertina, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

 
               RESOLVE DECRETAR: 

 
ART. 1º ficam atualizados para o exercício de 2026, os valores estabelecidos na Lei nº 14.133 de 01 de 

abril de 2021, nos termos do Decreto Federal nº 12.807, de 29 de dezembro de 2025, na forma do anexo único do 
presente decreto.  
 

 ART. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo efeitos a partir de 01/01/2026, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Câmara Municipal de Santa Albertina/SP, 26 de janeiro de 2026 

 
 

Luiz Donizeti Barbosa  
Presidente da Câmara 

 
Registrado em livro próprio, afixado no local de costume, e publicado na imprensa regional. 
 
 
Flávia Regina Velo Lucon 
Secretária Administrativa  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO ÚNICO 
VALORES ATUALIZADOS EM 2026 

(LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021) 
  

 

DISPOSITIVO LEGAL 

 

VALOR ATUALIZADO 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 02, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 
(Regulamenta compras e contratações diretas classificadas por valor no exercício de 2026, nos termos do artigo 95, 
§2º, da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, e dá outras providências) 
 

 
LUIZ DONIZETI BARBOSA, Presidente da Câmara Municipal de Santa Albertina, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

 
                  RESOLVE DECRETAR: 

 
                 ART. 1º Ficam regulamentadas as compras e ou contratações diretas, assim classificadas em 2026 pelo 
valor de até R$ 13.098,41 (treze mil, noventa e oito reais e quarenta e um centavos), definidas nos termos do artigo 
95, §2º, da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 

 
ART. 2º No caso de compras e ou contratações diretas, nos termos do artigo 1º deste Decreto, o(a) 

responsável pelo Setor de Compras deve instruir a formalização do processo de contratação com os seguintes 
documentos: 

 
I - Instrumento de formalização de demanda, dirigido ao Presidente da Câmara Municipal; 
II – Documentação comprobatória da estimativa de despesa, podendo ser oriunda de fornecedores locais 

ou regionais;  
III - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO. No caso de contratações parceladas e ou serviços contínuos, o gestor do contrato 

deverá também anexar termo de referência. 
 
ART. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo efeitos a partir de 01/01/2026, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Câmara Municipal de Santa Albertina/SP, 26 de janeiro de 2026 
 
 

Luiz Donizeti Barbosa  
Presidente da Câmara 

 
Registrado em livro próprio, afixado no local de costume, e publicado na imprensa regional. 
 
 
Flávia Regina Velo Lucon 
Secretária Administrativa  

 
 

Art. 6º, caput, inciso XXII 

R$ 261.968.421,04. (duzentos e sessenta e um milhões, novecentos e sessenta e 

oito mil, quatrocentos e vinte e um reais e quatro centavos) 

Art. 37, § 2º 

R$ 392.952,63 (trezentos e noventa e dois mil, novecentos e cinquenta e dois 

reais e sessenta e três centavos) 

Art. 70, caput, inciso III 

R$ 392.952,63 (trezentos e noventa e dois mil, novecentos e cinquenta e dois 

reais e sessenta e três centavos) 

Art. 75, caput, inciso I 

R$ 130.984,20 (cento e trinta mil, novecentos e oitenta e quatro reais e vinte 

centavos) 

Art. 75, caput, inciso II 

R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e dois reais e onze 

centavos) 

Art. 75, caput, inciso IV, 

alínea “c” 

R$ 392.952,63 (trezentos e noventa e dois mil, novecentos e cinquenta e dois 

reais e sessenta e três centavos) 

Art. 75, § 7º 

R$ R$10.478,74 (dez mil, quatrocentos e setenta e oito reais e setenta e quatro 

centavos) 

Art. 95, § 2º R$ 13.098,41 (treze mil, noventa e oito reais e quarenta e um centavos) 

Art. 184-A 
R$ 1.646.430,90 (um milhão, seiscentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e 

trinta reais e noventa centavos) 

  


